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MENSAGEM 

Excelentissnnos Pares 

Em 11 d ,,.n._ ~ /1 

-- e .Ll9U:L:: de 20 11' 

---.,4.!!1.-l6...!:~ílíl7 ~ -
Assistente Leglslabvo e 
Admm1strat1vo CMI/ES 

Tenho a honra de apresentar a avaliação dos nobres pares Projeto de lei que da nova 
denommação a Escola de Ensmo Infantil Limoerro de Santo Antômo, passando a 
denomma-la Teresmha Custod10 Leles Delai 

O Refendo Projeto de Lei Buscar homenagear a senhora Teresinha Custodm Leles 
Delai 

BREVE HISTORICO 

.\ homenageada era filha de Adamastor Custod10 Leles e de Gumercmda Caetano 

Teresinha nasceu no dia 07 de outubro de 1956, tendo sido registrada na data de de 18 
de agosto de 1957, tendo em vtsta costume de reahzar-se tardiamente o registro dos 
filhos Teresinha tinha outras sete rrmãs 

Casou-se na data de 25 de setembro de 1976 com o senhor Sebastião Francisco Delai, 
passando a morar no d1stnto de Llffioerro de Santo Antômo, nesta cidade Logo que 
chegou a localidade mgressou na Comumdade Catohca Santo Antômo, exercendo o 
Mtmsteno da Sagrada Comunhão por longo penado 

A homenageada teve três filhos de nome Fatima da Penha Delai, Fernanda Delai e 
Fernando Delai 

Na gestão Mumcipal compreendida entre os danos de 1997 e 2000 a homenageada 
mgressou na carreira de Agente Comumtana de Saude, exercendo tal profissão ate seus 
ultimos dias 

Diante do apresentado, temos que Teresmha era pessoa mmto quenda na região, e., '1 ..,o 
merecendo a Justa homenagem que ora se apresenta {<.0.).1-'., 
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OZEIAS BALDOTTO 
VEREADOR- PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº OJO /2017 

f €!....rea.~. • !E§ 

I N o Qo,,2i)i+ 

1 

"Da nova denommação a Escola de Ensmo Infantil Limoeiro 
de Santo Antômo e adota outras providências" 

..\. Câmara Mumc1pal de Vereadores de Itarana, Estado do Espmto Santo, 

DECRETA 

Art 1° Fica denommado de Escola Mumcipal de Ensmo Infantil Teresmha Custod10 
Leles Dela1 a antiga Escola de Ensmo Infantil Limoeiro de Santo Antômo, locahzada na 
Comumdade de Limoeiro de Santo Antômo, Zona Rural, nesta cidade 

Art 2° Revoga-se, expressamente, a lei Mumcipal que denommava a refenda escola 
como Escola de Ensmo Infantil Limoerro de Santo Antômo 

Art 3° O Poder Executivo providenciara a Placa com o nome da Homenageaaa 

Art 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Itarana, ES, 1 O de abrtl de 2017 

~6~ 
OZEIAS BALDOTTO 
VEREADOR- PSB 
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REPUBLICA AD0~7 570 142/0001-401 
CARTÓRIO DE REG CIVIL DAS ~ 

SANTO P N,ltl r:: NOTAS 1 
~ 

ANDU í:LJSETE ZANDOtlJ:NICO DA SILVA 1 
ANDU CPF 820 437107-10 ~ 
A Rua Gonçalves Junior • ,., - lbrtuba i 

L CEP 29740-000 - Ba11(0 t:;u111du - ES-f~ 
~ 

CARTÓRIO DE REGIS OAS NATURAIS E NOTAS ~ 
CGC2 -40 ~ 

(ELISETE ZANDOMÊNICO DA SILVA) 1 
OFICIALA TITULAR DO REGISTRO CIVIL 1 

TEL O:XX 27 3732 7045 i 

CERTIFICO. que as fls 18 e v º do Livro B-2. sob n º 19 de Ordem, foi lavrado 

o assento do casamento de SEBASTIÃO FRANCISCO DELAI e TERESINHA 

CUSTÓDIO LELES******************************************************* 

Celebrado pelo Jwz de Paz DaV1d Marcelmo'"da Stlva. no dia 25 de setembro de 1 976 *** 

O contraente e nascido em Llffioerro de Santo Antômo. mumcipio de Itarana. neste 

Estado. no dia vmte (20) de Janerro (01) de mil novecentos e cmquenta e dois (1 952). de 

profissão lavrador. residente e domicihado em Llilloerro de Santo Antômo. murucip10 de 

Itarana. neste Estado******************:t************************************* 

filho de JOÃO DELA! e de MARIA MERLO. naturais deste Estado **************** 

A contraente nascida em Paneladas. neste distnto. no dJ.a dezoito 08) de agosto (08) de 

mil novecentos e cmquenta e sete (l 957). de profissão domestica. reSidente e ~omicdiada 

neste dJ.§tnto. filha de ADAMASTOR CUSTÓDIO DE LELES e de GUMERCINDA 

CAETANO. naturais deste Estado ******************************************** 

A contraente passa a assmar• TERESINHA CUSTÓDIO LELES DELAI O regime 

adotado fot o de comunhão de bens Foram testemunhas FranCisco Anstides Delbom e 

Armando Batista Viola. quahficados no termo OBSERVAÇÃO Termo lavrado pelo ex-

Oficial José Caetano de Almeida Na coluna de averbação não ha anotação ************ 

O refendo e verdade e dou fe 

Vtla de !bituba- BG/ES,19 de março de 2 002 
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~qr~(, USA DA MOR ~ ~ - A",( // -:, / 

- ~1' Tromboémbohsmo pulrrr6nar maciço, Ti
1

rombose venosa profunda,Vanzes de:ffíífmbr6.S mfenores 
~· 1 \ / ' / / -Y / 

...._____ ~,;'LOCAL DO SEPULTAMENTO t 

~f Cem1teno L1111oe1ro de fümto/Antomo, \Ttarana-ES / 
~ \ ' / // 
/r0 DEC,LARANTE 1 -f' // / 

í 

4!;r , \ /:5f/ 
_ ·~ Fat1ma da Penha Delai Jad<tj1sch1, profissão professora, casado, naturnYdé}Itarana-ES, Identidade nº 
~V ~ ,, " // / 

í _,~ 1 481 337-SPTC/ES, residente em Santa Mana de JetJba; Zona Rural, Santá:iMàna defJet1ba-ES //t 4'/// 
~! ~01\1E no MEDICO E CRl\1 _/ / ;,.. _/ 

li~ Ana 'Paula Sant9s Louro, CRM nº 5132 / /~ ,i ~; 
jf- / // 

;JÍ OBSEmAÇOES/AVERBAÇOES / 1 1 

~Data do Registro Aos três (O~ dias do mês de fevere_!Jb (02)\do lcÚ'to de ~01s m1l e dezessete t2oy'7) A 
-~f; falecida erlN!Jvorciada de Sebasttão Francisco Delai A declarante apresentou--eert1dão de Nascimento do 
~4 ob1tuado(a),'reg1stro no Cartono(Baixo Guandu - D1stnto de llntuba,'Rua/GonÇalves

1
7 J~môi- Ib1tuba, Bruxo 

{ V / / -j _., -\-
_ ___,- ~r Guandu-ES, no Livro B-2, folhas 18, sob nº 19, não deixou 1bens a mventanJlr1/ não deixou testamento 

~ \ ~ / / .f / 
~ conhec1do, deixou 3 filhos(as) ma10res Fatima da Penha Delai Jadej1schi con(39~ano(s), Fernanda Delai 
}1/ (, 1 / 3 J//-:;f// t' Braga com 34 ano(s, Fern{lndo De ai com 28 imo(s), CPF nº 089 601 25:7-3 "://~ "'/ 
/ \ /f;f/// / 

- - l,j/ / / if4,,f ij.J //,, :, ) - ----1rf _,f,r'{j/ ;f~/'l 

__-- ~ft-" Cartor10 de Tabehóriato e Registro Civil de O conteudo da cefüuã~e verdadeuo Dou /e 
A~/ ~/~<// ;/'/// - ~~ 1 ES I J/, 0$f;:!f/,'/,/// \ 

1 / ~; tara na- Itarana ES 3: dé'/te~ere1ro de 2017 / 
&&/ Jaudmeh de Lima De Matítm - ' .ff; F "' \ 
w~ ~ / -- ; \ ~ , i ~ 
~~ Ta6êhã e Oficial Interma" >" "~/ / )/ /' h \ 
fPY ----..,.,; //}' / 
r~ Praça da Matnz, nº 7, LoJa 1, Centro, ltarana-ES "'; ,:' 

1 ~ / CEP 296~0-ÔOO Telefax (27) 3720-1234 
~/ / f -

! ~;F--~~~~~~-+-~~~~~~~~~~~~~~~ 
_ "i' - • / Poder Jud1ciano do Estado do Espmto Santo 

;;,/, Selo D1g1tal 'de F1scahzação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ORDEM: DO DIA DA SESSÃO ORDrnÂRIA DO DIA 12/04/2017 

(5ª (QUINTA) S O DA 13ª LEGISIATURA) 

":rxtANOA...'T'Q DE 01/01/2017 A 31/12/2020" 

- PROJE'ID DE LEI Nº 008/2017 DE .AUTCRIA DA MESA DIRETORA QUE "REGULAMENTA 

O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO AOS SERV1DORES PARTICIPAN'IES DE CCMISSÕES 

INSTITUIDAS NO ÂIYIBITO DO LEGISIATIVO MONICIPAL " 

- PROJETO DE LEI N°009/2017 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE 

"ALTERJ'l. E ACRESCENTA PARAGRAFO UNICO DO CAPUT DO ARTIGO 4 °, DA 

Lei 861/2009" 

- PROJETO DE LEI Nº 010/2017 QUE "DJl.. NOVA DENOMINAÇÃO A ESCOLA 
DE ENSINO INFANTIL LIMOEIRO DE SANTO Jl.NTONIO E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, 10 DE ABRIL DE 2017 

'Obç: ~~ .~ "\J,, yY 'l(~~ 0 '1.,-o,iW k k' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

i [ol~tl ~o 0 !E§ 

1 l N º ç,Ç6l n-

b~ Y 

COMISSÃO DE CONSTITU:CCÃO, .JUSTICA, ÉTICA, DECORO 
PARLAMENTAR, ORCAMENTO, FINANCAS, TOMADA DE CONTAS E 

REDA CÃO 

RELATÓRIO 

Uma vez cumpridas as formalidades do Regimento Interno desta 

Casa, chega a esta Comissão o Pro3eto de Lei de autoria do Leg1slat1vo, que 

"Da nova denominação a Escola de Ensino Infantil Limoeiro de Santo 

Antônio, e adota outras prov1dênc1as " 

Conforme se ev1denc1a em mensagem de encaminhamento do 

refendo Projeto de lei, apontando os fundamentos legais que embasam a 

propositura do mesmo, fica evidente que pretende o autor do Projeto, 

vereador Oze1as Baldotto, dar nova denominação à Escola Municipal de 

Ensino Infantil L1moe1ro de Santo Antônio 

Diante de tais assertivas, passamos a em1t1r o seguinte PARECER 

O ProJeto de Lei encontra-se legalmente embasado, não havendo 

qualquer matena legal que macule ou impeça seu prosseguimento para 

votação pelo Plenano desta Casa de Leis, recomendando o encaminhamento 

do mesmo para a devida votação 

Ozéias Baldotto 
MEMBRO 

~~/P 
MEMBRO 
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~ Em J~ de ,,g:ru.g_, d 20 Ff 
CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA - ' ~, e -

ESTADO DO ESPIRITO SANTO ~-

./audete IS' úma Malta 
Assistente Legislativo e 

EXM° SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES Administrativo CMIJES 

r C M.~. m ESd 

1 N º 003:jll 

L::==:: t 

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas 

constitucionais, de acordo com o Artigo 114, § 3°, Inciso VI, do 

Regimento Interno, observando-se ainda o Artigo 132, caput e § 

1° ,R E Q U E R ao douto Plenário, a dispensa dos Interstícios 

Regimentais ao PROJETO DE LEI Nº 009/2017 QUE "ALTERA E 

ACRESCENTA PARÁGRAFO UNICO DO CAPUT DO ARTIGO 4°, DA Lei 

861/2009",do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 010/2017 

QUE "DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A ESCOLA DE ENSINO INFANTIL 

LIMOEIRO DE SANTO ANTONIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de 

autoria do Vereador Ozeias Baldotto-PSB e PROJETO DE LEI 

Nº 011/2017 QUE "DÁ NOVA DENOMINAÇÃO À CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DA LOCALIDADE DO RIZZI E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", DE AUTORIA DO VEREADOR EMMANUEL DE AQUINO E 

SOUZA ~ PDT 

Sala das Sessões "Vereador Laudelino Grunewald", 12 de abril de 
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g ma 'ris JJ.qulno e souza 
~ Presidente da CMl/ES 



(c.M.i. ª E§' 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Itarana/ES, 17 de abril de 2017 

OF GP/CMI./ES Nº 071/2017 

Senhor Prefeito 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art 

35, XVI e XXVII, "b" do RegJ..ffiento Interno, o autografo do ProJeto de !..eJ. nº 

010/2017 que "Da nova denamna.ção a Escola de Ensino Infantil Luooeiro de santo 

Antôrn..o e adota outras p:r:ovidânm.as", de autoria do Vereador Ozeias Ba.ldotto-PSB 

desse Executivo, aprovado na Sessão Ordinaria do dia 12/04/2017 

Atenciosamente 

ExaelentissJ.IID Senhor 
ADEMAR SC8NEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 

1~1 / 11 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A'IJ'IÓGRAEO DO PROJE'lO DE LEI N° 010/2017 

Dá nova denam.nação a Escola de Ensino 
Infantil T.1JIO?Jro de Santo An.tôm.o e adota 
outras providências 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo, faz saber que aprovou 

Art 1 ° Fica denominada de Escola M.Jru..cipal de Ensino Infantil '!eresinha 

CUstoch.o Ieles Delai a antiga Escola de Ensino Infantil Llmoeiro de Santo 

Antômo, localizada na Comurudade de LJ.ITDeiro de Santo Antômo, Zona Rural, 
nesta cidade 

Art 2° Revoga-se, expressamente, a Lei Municipal que denormnava a referida 

escola como Escola de Ensino Infantil LJ.ITDeiro de Santo Antômo 

Art 3° O Poder Executivo providenciara a Placa com o nome da Homenageada 

Art 4 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se CUrrpra-se 

17 de abril de 2017 
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PREFEITURAlVIUNIClPALDEITARANA-== . _-

rr.<\R.i>...NA ~PIRITO SANTO ,.1. 1 ''""' "Mãlüi 
.Jaudet.e ele "''' -
AsSlst"'nte Leg1slat1vo e 

~ism!tlVO CMI/ES 
OF PMl/GP/Nº 134/2017 ltarana/ES 25 de abfflífie :l0_1..._ __ ___, 

1 [.fa'do~o • !E§ 

Senhor Presidente e demais Edtts 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, abaixo 
descritas 

~ LEI Nº 1244/2017 - ALTERA E ACRESCENTA O PARAGRAFO UNICO 
AO CAPUT DO ART 4° DA LEI Nº 861/2009 

~ LEI Nº 1245/2017 - DA.NOVA DENOMINAÇÃO A ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL LIMOEIRO DE SANTO ANTÔNIO E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

~ LEI Nº 1246/2017 - DA NOVA DENOMINAÇÃO A CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA LOCALIDADE DO RIZZI E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Atenciosamente 

~--
ADE MAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelent1ss1mo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Ehas Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel 3720-4900 
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PRRFEJlTURA MUNJlCIPAL DE ][TARA.NA ~~ 
LEI Nº 1245/2017 

1 Certifico que este Ato foi Publicado em 
1 ..d!!._ 1 ()1, I c2.ú lf- , na pág "11 ! 
J da edição ~MIES ! 
l M~t Õo<tl(JJ., 1 

IDA NOVA DENOMINAÇÃO À ESCOLA 
DE ENSINO INFANTIL LIMOEIRO DE 
SANTO ANTÔNIO E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de ltarana, Estado do Espmto Santo, faz saber que aprovou 

Art 1° Fica denominada de Escola Mumc1pal de Ensino Infantil Teresmha 
Custodio Leles Dela1 a antiga Escola de Ensino Infantil L1moe1ro de Santo Antônio, 
localizada na Comunidade de L1moe1ro de Santo Antônio, Zona Rural, nesta cidade 

Art 2° Revoga-se, expressamente, a Lei Municipal que denominava a refenda 
escola como Escola de Ensino Infantil L1moe1ro de Santo Antônio 

Art 3° O Poder Executivo prov1denc1ara a Placa com o nome da Homenageada 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

d//.--=::..-::. -
~ 
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal de ltarana 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, 20 de abril de 2017 

ROS~ONTEIRO ZANETTI 

Secretaria Municipal de Administração e F1nancas 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone (27) 3720-4900 
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